
 

 

 

DECRETO N.º 053/2021 

DATA: 17/02/2022 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 

Considerando o enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19; 

Considerando que a Saúde é um direito social (art. 6º 
da CF/1988), e direito de todos (as) e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196 da 
CF/1988); 

Considerando que constitui direito básico do (a) 
consumidor (a) a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 
no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos, sujeitando o (a) 
fornecedor (a) de produtos ou serviços que violar a norma às penalidades previstas na 
legislação consumerista (inciso l, do art. 60 da Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor); 

Os Pareceres Técnicos divulgados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Pinhão, demonstrando a situação mais controlada do cenário 
epidemiológico do enfrentamento da COVID-19 neste Município, e os dados epidemiológicos 
divulgados amplamente pela Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Paraná e do 
Ministério da Saúde; 

Decreta: 
 

Art. 1º. A vigência deste Decreto ficará 

condicionada com a suspensão dos Decretos do bandeiramento, conforme o seguinte: 

I – Quando decretado o retorno do 

bandeiramento, cessa a vigência do presente Decreto, do contrário os efeitos deste 

Decreto permanecem vigentes; 

Art. 2º. Fica obrigatório o uso de máscaras em 

local fechado ou aberto, inclusive em vias e logradouros públicos, nos termos do Decreto 

n.º 105/2020, de 22 de abril de 2020, do Município de Pinhão, para evitar a transmissão 

comunitária da COVID-19. 

Art. 2º Todas as atividades econômicas ou não, 

no âmbito do Município de Pinhão, deverão adotar as medidas de biossegurança 

necessárias para o desenvolvimento das atividades, notadamente: 

I – determinar o uso obrigatório e contínuo de 

máscara de proteção facial para funcionários e clientes; 

II – deixar os ambientes com as portas e janelas 

abertas a fim de propiciar a ventilação não forçada, sendo que os locais que necessitem 

utilizar ventilação forçada (ar condicionado, por exemplo), deverão manter os 



 

 

equipamentos limpos, de forma a evitar a propagação de agentes nocivos; 

III - todos os estabelecimentos devem dar total 

publicidade às regras e recomendações de biossegurança, com enfoque principal à 

necessidade de manter distanciamento entre as pessoas, por meio de cartazes ou painéis 

explicativos que devem estar bem visíveis e distribuídos nas áreas de operação das 

respectivas atividades; 

Art. 3º. Os comércios em geral, compreendendo 

todas as atividades deverão atender com lotação máxima de até 90% (noventa por cento) da 

capacidade do local; 

Art. 4º. O descumprimento das normas do 

presente Decreto sujeitará o infrator, tanto pessoa física quanto jurídica, as seguintes 

sanções administrativas: 

I – não utilização de máscara ou utilização em 

desacordo com o protocolo sanitário (cobrindo parcialmente boca ou nariz) em espaços 

abertos ao público ou de uso coletivo: multa de R$ 300,00 (trezentos reais), por 

descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do 

presente Decreto; 

II - não utilização de máscara ou utilização em 

desacordo com o protocolo sanitário (cobrindo parcialmente boca ou nariz) em espaços 

fechados de uso coletivo: multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, 

podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

III - permitir o acesso ou a permanência no 

estabelecimento de pessoas sem utilizar máscara ou utilização em desacordo com o protocolo 

sanitário (cobrindo parcialmente boca ou nariz): multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por 

descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do presente 

Decreto; 

IV - deixar de cumprir recomendação de 

isolamento domiciliar determinado por profissional da saúde, sem prévia justificativa 

avaliada por autoridade sanitária competente: multa de R$ 1.000,00 (um mil reais), por 

descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do 

presente Decreto; 

V – desrespeitar, desacatar, obstruir ou dificultar 

a ação fiscalizadora das autoridades administrativas no exercício de suas funções: multa 

de R$ 1.000,00 (um mil reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 

cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

VI – exceder a ocupação máxima simultânea de 

sua capacidade total, considerando o limite de até 90% (noventa por cento) da capacidade do 

local: multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser 

aplicada cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

Art. 5º.  As infrações serão apuradas, processadas 

e decididas em Processo Administrativo Próprio, no âmbito do órgão ou entidade 



 

 

instauradora, assegurando o direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo 

legal, observadas as disposições deste Decreto. 

§ 1º. As multas aplicadas deverão ser recolhidas 

ao Tesouro Municipal no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do 

infrator, seja pessoa física ou jurídica, em divida ativa, bem como o envio da dívida para 

protesto em órgão de restrição de crédito. 

§ 2º. Na hipótese do infrator ser Pessoa Jurídica, 

além das sanções previstas no presente artigo, a infração ensejará o embargo, interdição 

ou cassação do alvará de localização e funcionamento do estabelecimento. 

§ 3º. As penalidades do presente Decreto, 
independem de prévia notificação. 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, suspendendo as disposições em contrário. 

Parágrafo único. As medidas adotadas pelo 

presente Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, conforme dados obtidos junto à 

Secretaria Municipal de Saúde, considerando os índices de contaminação, transmissão, 

ocupação de leitos, mortalidade, dentre outros; 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2022. 

 


